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ANEXO VIII — PLANILHA DE CUSTOS 

Item SINAPI Descriminagao Prego sem BDI BDI Prego com BDI 

* Vista que a presente licitagdo é uma Vcontrataçâo intm?'ada, planilhár de custos é de 

responsabilidade do licitante, desde que respeitados os prazos exigidos no edital e anexos. 
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ANEXO VIX- CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

| Item Descrição Preço Prazo % | 

| (Porcentagem | 
| Sugerida) 

| Projeto executivo 40 dias 5% 

| Fornecimento dos equipamentos e materiais 25 dias 55% \ 

Instalagdo dos equipamentos e materiais 15 dias 30% | 

Ensaios, teste e laudos de conformidade 5 dias 5% 

Colocação em produção e comissionamento 10 dias 5% | 

* Vista que a presente licitação é uma contratação integrada, o cronograma físico- 

financeiro é de responsabilidade do licitante, desde que respeitados os prazos 

exigidos no edital e anexos. 
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ANEXO X - DEMONSTRATIVO DE BDI 

EMPRESA: 

OBRA: 

LICITAGAO: 

DATA: 

ITEM DESCRIMINACAQ TAXA 

A licitante deverá indicar o percentual do BDI, detalhando todos os seus 
componentes, também em forma percentual e preencher a planilha referente a 

materiais e com mão de obra incluida. 

A Contribuigdo Social sobre Lucro Liquido - CSLL, o Imposto de Renda - IRP], 

procedimentos administrativos, registros do projeto e instalação do canteiro não 

comporão o BDI. 

de de20 . 

(Nome, assinatura do PROFISSIONAL E Nº REGISTRO CREA) 

o ..— de —— de20 . 

(Nome e assinatura do Responsável Legal da empresa licitante) 
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ANEXO XI — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

RDC PARA REGISTRO DE PRECOS N¢ 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

No dia XX do més de XXXXXX de 201X, a Secretaria da Educação, inscrito no CNPJ ------------ 

----- , por seu representante legal, nos termos da Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011; 

pelo Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015; bem como da legislação 

correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e as demais disposi¢des normativas 

aplicaveis, em face da classificacdo das propostas apresentadas no RDC para Registro de 

Pregos supracitado, com fundamento em Ata de Julgamento de Pregos homologada pelo 

Ordenador de Despesa, RESOLVE registrar os pregos para a contratagdo integrada 

conforme consta do Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos pregos, 

oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame acima 

numerado, sob as clausulas e condigdes seguintes: 

A presente Ata tem por objeto quantificar, especificar e definir as condições para Futura e 

Eventual Aquisigdo de sistema de geragdo de energia solar fotovoltica conectada a rede da 

concessionaria de energia (on-grid), em unidades da Secretaria Municipal de Educação do 

Municipio de Itapajé, contemplando a elaboragdo de projeto basico, projeto executivo, 

caderno de especificações e encargos, planilha de quantitativo de pregos, bem como o 

fornecimento dos equipamentos e instalagio das usinas de energia solar, ou seja, tudo 

relativo a implantagio de geradores de energia solar fotovoltaicos para aproveitamento da 

energia solar, conforme consta nas especificagdes do Anexo | - Anteprojeto, Edital e demais 

anexos. 

CNPJ] - EMPRESA 

- < A . Valor 
Item |Descrição Unidade de Fornecimento | Quantidade Unitario Valor Global 

| 
Marca: 

Fabricante: 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: R$ 

|Local de entrega: | 

Sera inclufdo na respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

servigos com pregos iguais ao do licitante vencedor na sequéncia da classificagdo do 

certame, cuja ordem de classificagdo devera ser respeitada. 

A presente Ata de Reglstro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 
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0 prazo de validade da ata de Registro de Pregos não sera superior a doze meses, incÍuídas " 
eventuais prorrogações (Paragrafo único do art. 99 do Decreto nº 7.581/2011, c/c inciso 

111 do $ 32 do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993). 

Órgão Gerenciador: Secretaria da Educação 
Órgãos participantes: 

Os órgão participantes estão indicados no edital e anexos do processo. 

Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 

de Registro de Preços é o especificado nos Anexos. 

Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 

quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente à mesma. 

Subckiusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante 

da proposta apresentada pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também 

a integram. 

A construção das usinas solares fotovoltaicas deverá ser executada conforme o 

edital, anexos, propostas, cronogramas e demais peças integrantes do processo. 

Todas as cláusulas referentes ao pagamento estão previstas no Edital e anexos. 

Todas as cláusulas referentes às condições de execução estão previstas no Edital e 

anexos. 

Subcláusula Única. O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

Todas as obrigações da contratada e da contratante estão determinados em 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, e OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, no Edital e anexos. 

Considerando o prazo de validade da presente Ata, e, em atendimento ao §12 do 

art. 28 da Lei 9.069/95, e legislação correlata, é vedado qualquer reajustamento de preços. 

Subcláusula única - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a 

concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

Cláusula Décima - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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Todas as condigdes das infragdes e das sangdes administrativas estdo determinadas 

em “SANCOES ADMINISTRATIVAS” no Edital e Anexos. 

OBJETO 

Todas as condigdes para o Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto estdo 

determinados no Edital e anexos. 

Esta Ata de Registro de Pregos podera ser cancelada, de pleno direito: 

1 - Pela Administragao, quando: 

a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

a detentora não assinar o Contrato/Ata no prazo estabelecido e a Administragdo não 

aceitar sua justificativa; 

a detentora der causa a rescisio administrativa de contrato decorrente de registro de 

pregos; 

em qualquer das hip6teses de inexecugdo total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de pregos; 

os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administragao; 

a comunicagio do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos neste Edital, 

será feita pessoalmente ou por correspondéncia com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de pregos; 

no caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o enderego da detentora, a comunicagdo 

será feita por publicagdo no Diário Oficial da Unido, considerando-se cancelado o preço 

registrado ap6s a publicagdo. 

Il - Pelas detentoras, quando, mediante solicitagdo por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigéncias desta Ata de Registro de Pregos, desde que 

solicitagio (das detentoras) para cancelamento dos pregos registrados seja formulada com a 

antecedéncia de 30 (trinta) dias, facultada a Administragdo a aplicagdo das penalidades 

previstas neste Contrato, caso não aceitas as razdes do pedido. 

WMWWRWMM
 

ORDENS DE SERVIÇO E LOTE MÍNIMO 
A construção das usinas solares fotovoltaicas, objeto da presente Ata de Registro 

de Preços, será autorizada, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do órgão Gerenciador 

e pelos responsáveis dos órgãos participantes. 

Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados  pelo órgão 

requisitante/contratante. 

Subcláusula Segunda. Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela 

Contratante à licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo menos, o lote mínimo de 

aquisição, que será de 1 (uma) unidade prevista para o item. 
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Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital do RDC em 

epígrafe e seus Anexos, os quais o integram, como se aqui estivessem integralmente 

transcritos, vinculando-se, ainda, à proposta da CONTRATADA. 

Integram esta Ata o Edital e Anexos do e as propostas das empresas 

relacionadas. Fica eleito o foro da Justiça estadual da Comarca de Itapajé, Ce, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. Os casos omissos serão 

resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93 e 12.462/2011, e os Decretos 7.581/2011 e 

7.892/2013, e demais normas aplicáveis. 

................. , XXX de XXXXXX de 201X. 
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ANEXO XII- MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DA 

EDUCAGAO E A EMPRESA PARA 

CONTRATAGAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ---- 

-------------- , NA FORMA ABAIXO: 

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE ITAPAJE, com sede , inscrito no CNPJ/MF 

sob 0 N -==-s==s= neste ato sendo representada pelo seu Secretário Sr. -------------------- 

, inscrito no CPF nº -----------------, , e a Empresa inscrita no CNPJ sob o 

nº: com sede na Rua - Bairro: ___, nacidadede — - , 

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Sócio 

Administrador Sr. portador (a) do RG e do CPF nº residente 

e domiciliado na Rua nº Bairro: CEP: resolvem celebrar este 

instrumento contratual, cláusulas e condições a seguir delineadas: 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente Contrato fundamenta-se nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Decreto nº 840/2017 e suas alterações, Lei n. 12.305/2010, e as exigências estabelecidas 

neste Contrato, vinculando-se ao Edital nº 24.10.2023.01-RDC e seus anexos, bem como à 

proposta da Contratada, devidamente homologado. 

As partes têm entre si justas e avençadas, e celebram o presente Contrato, regime de 

execução Contratação Integrada, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO, CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E 
NORMAS TÉCNICAS 

1.1. DETALHAMENTO DO OBJETO 
1.1.1. O objeto deste contrato consiste na Aquisição de sistema de geração de energia solar 

fotovoltaica conectada à rede da concessionária de energia (on-grid), em unidades da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Itapajé, contemplando a elaboração de 

projeto básico, projeto executivo, caderno de especificações e encargos, planilha de 

quantitativo de preços, bem como o fornecimento dos equipamentos e instalação das 

usinas de energia solar, ou seja, tudo relativo a implantação de geradores de energia solar 

fotovoltaicos para aproveitamento da energia solar. Os serviços necessários e seus 

respectivos quantitativos e preços estimados encontram-se especificados no Projeto 

Executivo. 
1.1.2. O objeto está composto pelos serviços a seguir, cujos quantitativos e preços 

estimados encontram-se especificados no Projeto Executivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes, é 

apresentado abaixo, e encontra-se detalhado no Projeto Executivo, Anexo do Edital. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO 
3.1. As despesas referentes ao presente Contrato correrdo por conta da Dotação 

Orgamentdria abaixo, e os recursos para o exercicio corrente, na parte nele a ser 

executada, constam devidamente empenhados através da Nota de Empenho de nº XXX, 

datada de XX/XX/XXX no valor de R$ XXX, a(s) qual(is) fica(m) fazendo parte integrante 

deste contrato: 

4.1. 0 regime de execução contratual será o de Contratagdo Integrada. 

4.2. 0 valor do presente contrato é de R$ XXX (XXX), data-base do orcamento: 

conforme orgamento do projeto executivo anexo a este processo licitatério. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
5.1. PARA APRESENTAR ART: 

5.1.1. Após a assinatura do Contrato no prazo méximo de até 05 (cinco) dias úteis, a 

CONTRATADA devera entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra 

ou Servigo de Engenharia. 

5.2. PRAZO DE VIGENCIA: 

5.2.1. O Prazo de Vigéncia do contrato sera de até 31 dedezembro de 2023, podendo ser 

prorrogado, consecutivos, contados a partir da data da assinatura do instrumento 

contratual. 

5.2.2. Na contagem do prazo de vigéncia estabelecido neste instrumento, excluir-se-a o dia 

do inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste 

instrumento em dia de expediente na respectiva Secretaria. 

5.2.3. 0 prazo de vigéncia inclui o prazo de execugdo, entrega dos servicos, de observagdo 

e de recebimento definitivo. 

5.3. ORDEM DE SERVICO: 

5.3.1. A expedição da “Ordem de Servigo” somente se efetivara após a publicação do 

extrato do Contrato no Diário Oficial; 

5.3.2 A ordem de início de serviço para execução das obras será dada pela Secretaria 

Contratante apenas a partir do aceite do Projeto Básico; 

5.3.3 Após a aprovação do Projeto Básico, inicia-se a elaboração do Projeto Executivo, 

porém, à medida que as etapas do Projeto Executivo forem sendo concluídas, pode-se 

iniciar a execução dos serviços. 

5.4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
5.4.1. 0 prazo total de execução de cada instalação contratada será de 95 dias, contados a 

partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços, a ser expedida pelo Setor de 

Engenharia desta municipalidade em até 15 dias da assinatura do contrato, devendo ser 

seguido cronograma adiante. 

5.4.2 Cronograma: 
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F K PERCENTUAL SOBRE O 
ETAPA PRAZO 

PREÇO 

Projeto executivo 40 dias 5% 

Fornecimento dos equipamentos e materiais 25 dias 55% 

Instalação dos equipamentos e materiais 15 dias 30% 

Ensaios, teste e laudos de conformidade 5 dias 5% 

Colocação em produção e comissionamento 10 dias 5% 

TOTAL | 95 dias 100% 

5.4.3 Eventuais solicitagdes de prorrogagdo de prazo serdo admitidas se realizadas 

tempestivamente e serdo analisadas de acordo com as hipéteses previstas no $ 12 do art. 

57 da Lei 8.666/1993, ou, ainda, no caso de atraso atribuido as concessiondrias de energia. 

5.4.4 Os requerimentos de prorrogagio de prazo para execugdo dos servigos deverdo ser 

encaminhados, — devidamente justificados e acompanhados dos documentos 

comprobatórios das alegações apresentadas, antes do prazo final para cumprimento da 

respectiva obrigação. 

5.5. DA PRORROGAÇÃO: 
5.5.1. O prazo contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado dentro da 

vigência do contrato, em conformidade com o disposto no art. 57, inciso |, da Lei n. 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5.5.2. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

| - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

1 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

1 - Interrupção do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

v- Aumento das quantias inicialmente previstas no contrato, nos limites 

estabelecidos em lei; 

v- Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua 

ocorrência; 

vi- Omissão ou atraso de providencias a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 
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ou retardamento na execucio do contrato, sem prejuizo das sangdes legais 

aplicaveis aos responsaveis; 

CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATACAQ 

6.1. A critério exclusivo da contratante e mediante prévia e expressa autorizagdo, o 

contrato poderá, em regime de responsabilidade solidaria, sem prejuizo das suas 

responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não 

constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovagdo técnica 

operacional ou profissional até o limite estabelecido de 30%, desde que ndo alterem 

substancialmente as cldusulas pactuadas. 

6.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como 

requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que 

comprovassem execução de servico com caracteristicas semelhantes. 

6.3.A subcontratagio não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE quanto  qualidade técnica da obra ou do servigo prestado. 

6.4. A subcontratagio depende de autorizagdo prévia por parte do CONTRATANTE, com 

parecer técnico da fiscalizagdo, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os 

requisitos necessarios para a execução dos servigos. 

6.4.1. A CONTRATADA originaria deve submeter a apreciação do CONTRATANTE o 

pedido de prévia anuéncia para subcontratagdo, com apresentagao do(s) pretendente(s) 

subcontratado(s) e da respectiva documentagao, que deve corresponder a exigida para 

contratagdo. 

6.5. Em qualquer hipótese de subcontratagdo, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisdo e 

coordenagdo das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigagdes contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratagdo. 

CLAUSULA SETIMA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
7.1.No presente contrato: 

a) A CONTRATADA deverá apresentar os certificados de garantia de fabrica para os 

equipamentos do sistema de geragdo (incluindo o sistema de monitoramento, 

controle e medição) juntamente com o relatério do comissionamento do sistema. 

b) Durante a fase de garantia, a CONTRATADA responderd por todos os problemas 

com equipamentos e intermediara o processo com os fabricantes. 

¢) A CONTRATADA devera garantir o sistema contra erros de projeto, de instalagdo, 

de escolha de materiais ou equipamentos, incompatibilidade de funcionamento entre 

equipamentos, erro na coordenagdo da protegdo, inconsisténcia da especificagdo e 

requisitos de projeto, dentre outros. 

d) Todos os equipamentos instalados devem ser novos, de primeiro uso e ser 

entregues na embalagem original do fabricante. 

e) A instalagdo deverá ser garantida pelo prazo minimo de 12 (doze) meses, salvo a 

garantia dos inversores que devera ser de no minimo 5 (cinco) anos e dos painéis 

solares, que devera ser de no minimo 10(dez) anos. 

f) O prazo de garantia da instalagdo serd contado a partir da data de emissao do 

Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 
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g) A garantia incluirá todas as despesas relativas a retirada do equipamento com 

defeito, envio ao fabricante para reparo, retorno do equipamento apés o reparo e a 

reinstalagdo do equipamento. 

h) No periodo de garantia da instalação, sera responsabilidade da CONTRATADA a 

corregdo de qualquer problema que não tenha sido detectado no comissionamento, 

mas que seja provocado por erro de projeto ou de instalação. 

i) A garantia de desempenho do sistema devera incluir: 

i. Capacidade de geração fotovoltaica no momento do comissionamento; 

ii. Funcionamento pleno do sistema de monitoramento; 
iii. Disponibilidade minima de funcionamento durante o perfodo de garantia; 

iv. Taxa de desempenho do sistema (PR - Performance Ratio) durante o perfodo de 

garantia. 

Os prazos de atendimento (suporte técnico e manutengdo) durante a garantia 

serdo os seguintes: 

a) Prazo para infcio do atendimento no local da instalação: 2 dias uteis. 

b) Prazo para saneamento de dúvidas e questionamentos da fiscalização: 1 dia útil. 

Praz imen 

73 

7.4. 

7.5. 

Caso a solução do problema implique a substitui¢do de médulos fotovoltaicos, o prazo 

será de 10 dias úteis; 

Caso a solugdo do problema implique o conserto ou substituição de inversores, o 

prazo sera de 10 dias úteis; 

Caso a solugdo do problema implique a substitui¢do de cabos expostos ao tempo, o 

prazo será de 5 dias úteis; 

Caso a solução do problema implique a substituicio em algum dos demais 

componentes eletrdnicos do sistema, o prazo sera de 5 dias úteis; 

Caso a solução do problema esteja relacionada com a instalagao do sistema e servigos 

de engenharia, o prazo sera de 3 dias úteis. 

0 prazo para atendimento em situações não abarcadas pela alineas anteriores será de 

10 (dez) dias. 

Devera ser fornecido pela CONTRATADA um ndmero telefonico e um enderego 

eletrénico para abertura de chamados; 

Após a abertura do chamado, deverd ser enviado um e-mail para a CONTRATANTE 

contendo o nimero do protocolo, o resumo da descrigdo, data e hora da abertura 

do chamado; 
A CONTRATADA, após a realização dos servigos de manutenção e suporte técnico, 

deverá apresentar um relatério contendo: a identificagio do chamado, com 

número de protocolo único para cada ocorréncia, data e hora de abertura e da 
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conclusdo do chamado, status do atendimento, identificagio do erro/defeito, 

técnico responsavel, e outras informagdes pertinentes. 

7.6. O prazo de garantia é de 365 dias após o recebimento definitivo. 

8.1. A Comissio de Fiscalizagdo do órgão contratante devera lavrar termo circunstanciado 

de recebimento provisério “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO”, assinado pelas 

partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicagdo por escrito 

da conclusão do objeto, pela contratada. 

8.2. A fiscalização do órgão contratante examinara o trabalho executado, verificando o fiel 

cumprimento das leis, das clausulas do contrato e seus anexos, do projeto bésico e 

especificagdes técnicas, e fará constar do termo de recebimento provisério todas as 

deficiéncias encontradas, que a contratada devera sanar em prazo determinado pela 

fiscalizagdo, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 

8.3. Comprovado o saneamento das deficiéncias anotadas e a adequagdo do objeto aos 

termos contratuais, a Administragio emitird, em prazo inferior a noventa dias, contados 

da comunicagdo por escrito da conclusdo pela contratada, termo circunstanciado de 

recebimento definitivo do objeto, assinado pelas partes. 

8.4. Os servigos/obra somente serão considerados conclufdos e em condigdes de serem 

recebidos, apés cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e 

atestada sua conclusio pela Comissdo de Fiscalizagdo do 6rgdo contratante, sendo 

procedido o recebimento definitivo dos servigos, lavrando-se o respectivo “TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO”, que dará quitação plena, geral e reciproca as partes. 

8.5. 0 “Recebimento Provisério ou Definitivo” ndo exclui nem reduz a responsabilidade 

civil pela solidez e seguranga da obra, nem ético-profissional pela perfeita execugao do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei pertinente. 

9.1 0 prazo para pagamento serd até o 30° (trigésimo) dia, a partir da data do 

atesto pelo fiscal do contrato da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais 

documentos comprobatérios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados da data da apresentagdo 

da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5, $ 3¢, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 A emissdo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto do gestor do 

contrato acerca da execugdo dos servigos previstos em cada etapa, observado o 

cronograma fisico-financeiro. 

9.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverd ocorrer no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado da data final do perfodo de adimplemento da parcela da 

contratagdo a que aquela se referir. 

9.4 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

9.4.1 Ao final de cada etapa da execugdo contratual, conforme previsto no 

Cronograma Fisico Financeiro, a Contratada apresentara a fiscalização contratual a 
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medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória 

de cálculo detalhada. 

9.4.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade e devidamente atestados pelo gestor do contrato. 

9.4.3 Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá 

apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social, 

conforme o caso 

9.5. DO REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

9.5.1. Os preços contratuais em reais, para a execução das obras, serão reajustados 

pelo índice de reajustamento de obras rodoviárias fornecido pela Fundação 

Getúlio Vargas - FGV e segundo o Decreto n.1.054 de 07.02.94, alterado pelo 

Decreto 1.110 de 13.04.94.13.2. 

9.5.2. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado a partir do mês base do 

orçamento, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base 

nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12(doze) 

meses. 

9.5.3. Não se admitird como encargo financeiro, juros, despesas bancérias e ônus 

semelhantes. 

9.5.4. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverao 

ser atualizados financeiramente, desde que o contratado não tenha dado causa ao 

atraso, após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de 

conformidade e entrega da nota fiscal. 

9.5.5. O valor da parcela de reajustamento devera ser calculado conforme regra 

definida a seguir: 

R=li-lo*v 

Io 

Onde: 

R= Valor da parcela de reajustamento procurado 

Io = indice de prego verificado no més do orgamento da SEDUC 

li= Índice de prego referente ao més de reajustamento 

V= Valor a pregos iniciais da parcela do contrato de obra ou servigo a ser ajustado. 

9.5.6. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o periodo 

mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não 

estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme cronograma fisico 

aprovado pela FISCALIZAGAO da Secretaria da Educação. 

9.5.7. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, serd adotado em substituigdo, 

mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislagao 

entdo em vigor. 
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9.5.8. Na auséncia de previsio legal quanto ao fndice substituto, as partes elegerdo 

novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente. 

10.13.9. A REVISAO de pregos poderd ser feita a qualquer tempo, desde que 

ocorram fatos supervenientes e imprevisiveis ou de dificil previsdo, devidamente 

demonstrados e que tenham ocorridos após apresentagdo da proposta, com 

objetivo de restabelecer equilibrio econdmico financeiro inicial do contrato, desde 

que devidamente comprovados, mediante apuragdo por procedimento 

administrativo especifico instaurado pela Administragéo. 

9.5.10. Ocorrendo atraso atribuivel ao contatado na execugdo das obras ou 

servigos, o Decreto Federal nº. 1.054/1994, dispde que o reajuste obedecerd as 

seguintes condigdes: 

9.510.1. Se os indices aumentarem, prevalecerdo aqueles vigentes nas datas 

previstas para a realizagdo do fornecimento ou execução da obra ou servico; 

9.5.10.2. Se os indices diminiufrem, prevalecerdo aqueles vigentes nas datas em 

que o fornecimento, obra ou servigo for realizado ou executado. 

10.1. Além das obrigagdes legais, regulamentares e das demais constantes deste 

Instrumento e seus Anexos, obriga-se, ainda, a licitante a: 

10.1.1. Respeitar os prazos previstos por este edital e anexos, em especial no 

tocante a: 

Apresentagio de documentos após a classificação das propostas; 

Assinatura da Ata de Registro de Pregos; 

Assinatura do Contrato; 
Prestar seus servigos com ética, moralidade, impessoalidade, compromisso, 

idoneidade, responsabilidade e eficiéncia; 

Manter as condigdes de habilitagdo durante a execução do contrato; 

A CONTRATADA deveré providenciar, sem 6nus para o contratante e no | 

interesse da seguranga do seu préprio pessoal, o fornecimento de roupas 

adequadas ao servico e de outros dispositivos de seguranga a seus 

empregados, bem como a sinalizagdo diurna e noturna nos niveis exigidos 

pelas Normas de seguranga. 

Y A produgdo ou aquisigio dos materiais e respectivo transporte são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Y A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e 

registros contébeis, referentes ao objeto da licitagdo, para os servidores ou 

empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle 

interno e externo. 

Y Entregar os objetos da presente licitagdo, de acordo com as especificagdes 

no anteprojeto e demais anexos e ao edital. 

Y Corrigir, s suas expensas, quaisquer danos causados a Administragdo, 

decorrentes da utilizagdo dos bens de seu fornecimento; 

Y Fica obrigada durante o contrato, a manter em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e 

A
N
 

NR
N 

%
 

qualificação exigidas na licitação; 
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Y Fornecer os equipamentos ora licitados, dentro de elevados padrões de 

qualidade, com os veículos e materiais apropriados, em quantidade 

compatível para a adequada entrega, conforme anteprojeto; 

Y Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticadas por seus empregados durante a execução dos 

serviços contratados; 

Y Zelar pela perfeita entrega dos materiais contratados, devendo as falhas 

que porventura venham a ocorrer serem sanadas no prazo maximo de 15 

(quinze) dias corridos, contados da comunicagao formal da Administragao; 

Y Entregar os materiais dentro do Cronograma e rotinas estabelecidas, em 

observancia as normas legais e regulamentares aplicaveis; 

Y Os projetos, equipamentos e materiais objetos desta licitagdo devem ser 

entregues em local a ser indicado pela Contratante, sem 6nus a esta, 

devendo ainda a Contratada arcar com todos os custos de transporte e 

pessoal, caso o objeto assim necessite ou ainda a critério da 

Administragéo; 

Y Responder por todos os danos causados por seus empregados, voluntéria 

ou involuntariamente à Unido ou terceiros, na prestagdo dos servigos de 

entrega dos equipamentos contratados, até mesmo o ato da prépria 

entrega, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruigdes, isentando 

o contratante de todas e quaisquer reclamagdes que possam surgir; 

vY Substituir, sempre que exigido pelo Contratante desde que haja justificacao 

por parte desta, qualquer empregado cuja atuagdo, permanéncia e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes —ou 

insatisfatérios á disciplina da repartição ou ao interesse do Servigo 

Público; 

11.1. Efetuar os pagamentos à Empresa vencedora, correspondente à entrega dos 

equipamentos de informática, dentro do prazo estipulado neste Edital. 

11.2. Aplicar à Empresa vencedora as penalidades regulamentares e contratuais. 

11.3. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na entrega dos materiais recebidos, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

12.1. Comete infração administrativa, no curso da execução contratual, a Adjudicatária 

que se recuse a assinar o contrato, depois de devidamente notificada, sem motivo 

justificado, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida nos termos do 

art. 47 da Lei nº 12.462/11 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

12.2 Ocorrendo a hipótese referida no subitem anterior, o ordenador de despesas 

determinará a anulação da nota de empenho, ficando ainda a Adjudicatária, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, sujeita às seguintes sanções: 

12.2.1 A aplicação de multa compensatória correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor total da proposta 
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12.2.2 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Itapajé pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

12.2.3Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

12.2.4 Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

conforme art. 47 da Lei nº 12.462/11. 

12.2.5 O valor da multa de que trata o subitem | deverá ser recolhido pela Adjudicatária 

inadimplente dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação. 

12.2.6. Comete, ainda, infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

[v Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da Adjudicataria, o 

ordenador de despesa, adotara as medidas cabiveis visando a cobranga por via judicial. 

v Não executar total ou parcialmente o contrato. 

v Tenha sofrido condenagdes definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

| fiscal no recolhimento de tributos. 

v Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao. 

v Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administragao em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

v Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

12.3. A Contratada que cometer qualquer das infragdes discriminadas acima ficara sujeita, 

sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

12.4. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que ndo acarretarem 

prejuizos significativos ao objeto da contratagdo. 

12.3.1 Multa de: 

12.3.1.1 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o 

valor do contrato atualizado, limitado a 30 (trinta) dias de atraso. A partir do 312 

(trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado motivo para rescisdo 

contratual. 

12.3.1.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato atualizado no 

caso de inexecugio total ou parcial da obrigagdo assumida, podendo ser 

cumulada com a multa prevista no subitem anterior. 

12.3.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

12.3.3 Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos 

conforme art. 47 da Lei nº 12.462/11. 

12.4 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas previstas. 

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99. 

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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12.7 As multas devidas e/ou prejuizos causados ao CONTRATANTE serdo deduzidos dos " 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

12.8 Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISA0 DO CONTRATO 
14.1. A inexecugio, total ou parcial, deste Contrato dará ensejo a sua rescisdo e acarretara 

as consequéncias previstas neste instrumento e na legislação pertinente. 

14.2. Sem prejuizo de outras sangdes, constituem motivos para rescisão deste Contrato, 

pela CONTRATANTE: 

14.2.1. 0 não cumprimento ou o cumprimento irregular de cldusulas contratuais; 

14.2.2. 0 ndo cumprimento de prazos; 

14.2.3. 0 não cumprimento das condigGes técnicas constantes das especificagdes e dos 

projetos; 

14.2.4. O cumprimento irregular das especificagdes, projetos ou prazos; o atraso 

injustificado no inicio das obras/servigos ou do fornecimento; a paralisagdo das obras, do 

fornecimento ou dos servicos, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 

14.2.5. A lentidão na execugdo dos servigos, que leve a CONTRATANTE a comprovar sua 

não conclusdo no prazo previsto no cronograma fisico-financeiro; 

14.2.6. A associagio da CONTRATADA com outrem, bem como a fusdo, cisdo ou 

incorporagao, não admitidas neste Contrato ou no Edital que originou o mesmo; 

14.2.7. A decretagdo de faléncia; 

14.2.8. A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

14.2.9. A alteração social ou a modificagio da finalidade ou a estrutura da CONTRATADA 

que, a juizo do CONTRATANTE, inviabilize ou prejudique a execugdo deste Contrato; 

14.2.10. O protesto de titulos ou a emissdo de cheques sem a suficiente provisdo de 

fundos, que caracterizem a insolvéncia da CONTRATADA; 

14.2.11. A prética de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade 

arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos; 

14.2.12. 0 descumprimento das determinações emanadas da fiscalização; 

14.2.13. O cometimento reiterado de faltas na execução das obras e/ou serviços; 

14.2.14. Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos da 

CONTRATANTE, para a execução dos serviços contratados, bem como sobre os 

desenvolvidos pela CONTRATADA, por força do Contrato; 

14.2.15. Razões de interesse público; 

14.2.16. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato. 

14.2.17. O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

14.3. Constituem motivos para rescisão deste Contrato pela CONTRATADA: 
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14.3.1. A supressio de servigos, por parte da CONTRATANTE, sem anuéncia da 

CONTRATADA, acarretando modificagdes do valor inicial do Contrato, além do limite 

permitido em lei; 

14.3.2. A suspensdo de sua execugdo, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade piblica, grave 

perturbacdo da ordem interna ou guerra; 

143.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE relativos aos servigos ja recebidos e faturados, salvo nas hipéteses de 

calamidade publica, grave perturbagdo da ordem interna ou guerra, assegurado neste 

caso, à CONTRATADA o direito de optar pela suspensdo do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

14.3.4. A ocorréncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execugdo do Contrato; 

14.4. Quando não houver culpa da CONTRATADA, esta sera ressarcida dos prejuizos até 

então sofridos, desde que regularmente comprovados, tendo, ainda, direito a: 

14.4.1. DEVOLUGAO DA GARANTIA PRESTADA, atualizada, quando houver sido prestado 

em dinheiro; 

14.4.2. Pagamento dos servigos que executou, desde que aceitos, até a data da rescisdo do 

Contrato, porventura ainda ndo pagos; 

14.4.3. Pagamento do custo da desmobilizagao. 

14.5. A rescisdo do Contrato, efetivada pela CONTRATANTE, com base no ajuste constante 

nos subitens 14.2.1 a 14.2.14, acarreta as seguintes consequéncias, sem prejuizo da 

aplicação das sangdes previstas neste Contrato e na lei: 

14.5.1. Assunção imediata, pela CONTRATANTE, do objeto deste Contrato, no estado e 

local em que se encontrar, por ato préprio seu; 

14.5.2. Ocupação e utilizagdo, pela CONTRATANTE, do local, instalações, equipamentos, 

materiais e pessoal empregado na execugdo do Contrato, indispensaveis a sua 

continuidade, os quais serdo devolvidos ou ressarcidos posteriormente a CONTRATADA, 

mediante avaliagdo prévia da CONTRATANTE; 

14.5.3. Execucdo, imediata, da garantia contratual constituida para ressarcimento da 

CONTRATANTE e dos valores das multas e indenizagdes a ela devidos; 

14.5.4. Retengdo dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuizos 

causados a CONTRATANTE. 

14.6. A rescisdo do Contrato, seja decretada pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, 

não impedira que a CONTRATANTE dé continuidade a execugao dos servigos, mediante 

contratagdo de terceiros. 

14.7. A rescisio fundamentada por razdes de interesse público ou a ocorréncia de caso 

fortuito ou de forca maior dara à CONTRATADA o direito a liberagdo da garantia 

contratual e ao recebimento do(s) valor (es) pertinente(s) aos servigos executados e 

aceitos; 

14.8. Ocorrendo a rescisio do Contrato, a CONTRATANTE constituira "Comissdo" para 

arrolamento da situação dos servigos, no momento da sua paralisagdo e concedera prazo 

corrido de 48 (quarenta e oito) horas para que a CONTRATADA indique seu 

representante. 

14.8.1. Vencido o prazo e ndo indicando a CONTRATADA o seu representante ou não 

comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a "Comissdo" fará o respectivo 

arrolamento. 
14.8.2. Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente o 

relatório de arrolamento feito. 
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15.1. Fica vedada a celebragdo de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma 

das seguintes hipóteses: 

15.1.1. Recomposigdo do equilibrio econémico-financeiro, devido a caso fortuito ou força 

maior; 

15.1.2. Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros 

oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência ou que estejam previstos na Matriz de 

Risco são de responsabilidade da contratada. 

15.1.3. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não 

decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 

previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

15.1.4. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera- 

se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

15.1.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos 

custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não poderá ser 

reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que 

modifiquem a composição orçamentária. 

15.1.6. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar 0 caso 

concreto. 

16.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas previstas na Lei nº 8.666/93, respondendo elas pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos 

no artigo 65, da Lei 

.666/93. 
16.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, que, a critério do CONTRATANTE, que se façam necessários, 

até o limite de 25% do valor global deste Contrato; 

16.4. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo 

entre as partes; 

16.5. O CONTRATANTE poderá revogar este Contrato, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulálo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

16.6. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitos 

jurídicos que nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que 

porventura já tenha produzido; 

16.7. A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar o CONTRATADO 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo a 

responsabilidade de quem lhe deu causa; 

16.8. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 8.666/93, do Decreto 

nº 840/2017. 
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16.9. Se qualquer das partes tiver de ingressar em juizo para compelir a outra ao 

cumprimento de quaisquer condigdes contratuais, a parte vencida, além de suportar com 

os encargos judiciais da sucumbéncia, respondera por perdas e danos a parte prejudicada, 

devendo indenizá-la no valor equivalente ao prejuizo sofrido mais o que razoavelmente 

deixou de lucrar; 

16.10. Se qualquer das partes contratantes relevar alguma eventual falta relacionada com 

a execugdo deste Contrato, tal fato não significa liberagdo ou desoneragdo a qualquer 

delas, para o cometimento de outras; 

16.11. No caso de ocorrer greve de cardter reivindicatério entre os empregados da 

CONTRATADA ou de seus subcontratados, cabe a ela resolver imediatamente a pendéncia 

ou submeter o assunto a Justiga do Trabalho; 

16.12. A CONTRATADA não podera autorizar a visita ao local de execução dos servigos de 

pessoas estranhas aos mesmos, salvo autorizagdo expressa da CONTRATANTE; 

16.13. É vedado à CONTRATADA negociar duplicatas ou qualquer outro titulo cambial 

emitido contra a CONTRATANTE; 

16.13.1. O descumprimento desta condicdo contratual ensejard a aplicagdo das 

cominagdes ajustadas neste Instrumento. 

16.14. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas 

partes, em razão deste, o integrardo para todos os fins de direito, independente de 

transcrigdo e lhe são anexos; 

16.15. Compete à CONTRATANTE dirimir divergéncia, de qualquer natureza, havida entre 

os documentos integrantes deste Instrumento; 

16.16. As partes considerardo completamente cumprido o Contrato no momento em que 

todas as obrigagdes aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de 

direito e aceitas pela CONTRATANTE; 

16.17. No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membro(s) da 

equipe técnica, indicada para execução dos servigos, mormente em se tratando de 

Responsavel(is) Técnico(s), o(s) nome(s) e os dados demonstrativos da respectiva 

capacitagdo técnica de seu(s) substituto(s) deverdo ser, tempestivamente, submetidos a 

andlise e aprovagéo do gestor do contrato e ratificagdo pelo seu superior; mantendo-se as 

exigéncias da referéncia, curriculo e atestados equivalentes ou superior ao inicialmente 

consignado. 

16.17.1. A capacitação técnica do substituto será analisada e pontuada de acordo com os 

critérios estabelecidos no Termo de Referéncia, e devera ser, no minimo, igual a do 

substituido; 
16.18. Ocorrendo a propositura de Reclamagdo Trabalhista por empregado ou ex- 

empregados da CONTRATADA alocado na execução dos servigos objeto deste Instrumento 

e na qual seja citada a CONTRATANTE na condição de reclamada ou litisconsorte passiva, 

fica a CONTRATANTE autorizada a fazer a retenção do valor reclamado e dos pertinentes 

aos depésitos judiciais de qualquer crédito da CONTRATADA ou, se insuficiente este, da 

Garantia de Cumprimento do Contrato, até o transito em julgado da lide, cujos fatos serdo 

levados ao conhecimento da FISCALIZAGAO pelo Órgão Jurfdico da CONTRATANTE; 

16.18.1. Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido sera destinado 

a satisfagdo da condenagio, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a complementar o valor 

devido ao empregado, caso a retengdo seja insuficiente; 

16.18.2. Os valores relativos aos depósitos recursais serdo considerados como parte do 

pagamento de indenizagdo trabalhista do processo correspondente ao depésito; caso a 

CONTRATANTE seja excluida do feito em Instancia Superior, o quantum dos depdsitos 

recursais será devolvido 3 CONTRATADA quando de sua liberagdo e no mesmo valor 

liberado; 
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16.18.3. Poderá o CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, apresentação em até 48 

(quarenta e oito) horas e relativa ao(s) mês(es) anterior(es), das Guias de Recolhimento 

do INSS e FGTS relativo aos funcionários alocados nos serviços da obra, bem como 

comprovação do pagamento de salários, horas-extras, vale-transporte, se houver, 

alimentação, carteira de trabalhos e/ou contratos temporários, entre outras 

comprovações relativa a força de trabalho envolvida na obra, inclusive o corpo técnico de 

engenharia/arquitetura; 

16.19. O presente instrumento será publicado por extrato no Diário Oficial do Município, 

correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

17.1. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie, seja de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 

não relacionada, o que deve ser observado, ainda pelos propostos e colaboradores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro de Itapaje, Ce, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões decorrentes da execução deste contrato. 

18.2 E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na 

presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 

produza todos os efeitos legais. 

Itapaje-Ce, de de 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA LTDA 
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